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A missão da Instância Comum de Controlo da Europol 

 

A missão da Instância Comum de Controlo consiste em analisar de uma forma 

independente, e de acordo com a Convenção Europol, as actividades da Europol a fim de 

garantir que os direitos das pessoas não sejam violados pela introdução, tratamento e 

utilização dos dados que lhes dizem respeito, na posse da Europol. A Instância Comum de 

Controlo controla igualmente a legitimidade da transmissão dos dados provenientes da 

Europol.  

 

Qualquer pessoa tem o direito de solicitar à Instância Comum de Controlo que verifique a 

legitimidade e exactidão da introdução, recolha, tratamento e utilização pela Europol de 

dados que lhe digam respeito. Deste modo, a Instância Comum de Controlo age como um 

intermediário fidedigno entre as pessoas e a Europol.  

 

A Instância Comum de Controlo promove uma abordagem de cooperação na análise de 

questões relacionadas com a interpretação e aplicação harmonizadas das disposições da 

Convenção Europol, bem como na elaboração de propostas harmonizadas para chegar a 

soluções comuns para problemas relacionados com o tratamento e a utilização de dados 

pessoais pela Europol.  
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Prefácio 

 

Em 2008, a Instância Comum de Controlo (ICC) atingiu 

um marco importante, com a celebração dos 10 anos da 

supervisão da protecção de dados na Europol. Desde o 

início da actividade da ICC, em Outubro de 1998, a 

Europol e a ICC coincidiram em reconhecer o seu 

interesse comum em alcançar um padrão elevado de 

protecção de dados na Europol. Desde a primeira hora, 

estabeleceu-se entre ambas as organizações uma boa 

relação de trabalho, que se desenvolveu ao longo dos anos 

e viria a resultar num diálogo construtivo e em realizações 

práticas ao nível da integração de requisitos de protecção 

de dados na actividade diária da Europol. 

 

A protecção de dados exige padrões adequados de tratamento da informação no seio dos 

serviços responsáveis pela aplicação da lei, incluindo na Europol. Estes padrões podem 

muitas vezes ser vistos como um fardo, mas não representam um obstáculo a uma 

investigação e a um trabalho policial eficazes. Na verdade, contribuem para garantir a 

qualidade e a fiabilidade da informação da Europol. A protecção de dados é semelhante a 

um limite de velocidade. A imposição de uma velocidade máxima obriga-nos a conduzir 

mais devagar, mas o objectivo desta medida é proteger a nossa própria segurança e a dos 

outros utilizadores da estrada. Do mesmo modo, a protecção de dados torna mais provável, 

e não mais difícil, que a Europol consiga atingir os seus objectivos de aplicação da lei a 

longo prazo. 

 

Atingir padrões elevados de protecção de dados na Europol assenta, em parte, na qualidade 

da informação pessoal recebida dos estados-membros e outros. Verifica-se uma 

necessidade crescente de explorar se, a nível nacional, as práticas e procedimentos 

aplicados aos dados pessoais cumprem os padrões necessários para assegurar um elevado 

nível de qualidade no processamento de dados na Europol. A Europol poderá desempenhar 

um papel nesta matéria, dando formação aos serviços responsáveis pela aplicação da lei dos 
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diversos estados-membros e incentivando boas práticas, mas as autoridades nacionais de 

protecção de dados deverão prestar a sua contribuição, particularmente devido ao seu 

direito de inspeccionar as unidades nacionais. A introdução de melhorias requer não só uma 

cooperação ente a ICC e a Europol, mas também entre a ICC e as autoridades nacionais de 

protecção de dados. 

 

A ICC aguarda com expectativa a implementação da Decisão do Conselho que estabelece 

uma nova moldura legal para a Europol. O desenvolvimento deste novo enquadramento 

legal proporciona uma oportunidade única para melhorar as medidas de protecção de dados 

nos domínios onde tal se afigura necessário. Um destes domínios compreende o direito de 

acesso dos indivíduos à informação que a Europol possui sobre si. Em resultado de uma 

colaboração eficaz entre a Europol e a ICC, a Decisão do Conselho estabelece um 

mecanismo que não só fortalecerá os direitos individuais, como salvaguardará os interesses 

fundamentais em matéria de aplicação da lei que a Europol tem por missão proteger. O 

processo de implementação da Decisão do Conselho oferecerá oportunidades adicionais 

para reforçar e racionalizar as práticas de protecção de dados. 

 

Para além da nova Decisão Europol, estão a ter lugar vários desenvolvimentos nas áreas da 

aplicação da lei e da protecção de dados com implicações para o modo como os serviços 

responsáveis pela aplicação da lei, incluindo a Europol, são supervisionados. De momento, 

contudo, é um dado definido que a ICC manterá a sua função supervisora num futuro 

próximo. A ICC continuará, de igual modo, a empenhar-se no seu compromisso de 

supervisionar eficazmente as actividades da Europol em matéria de protecção de dados, 

respeitando, simultaneamente, as necessidades operacionais da Europol. A ICC 

prosseguirá, para além disso, os seus esforços no sentido de manter uma cooperação estreita 

e eficaz tanto com a Europol como com as autoridades nacionais de protecção de dados. 

 

 

David Smith 

Presidente 
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Capítulo I 

 

I.1 Introdução 

 

O presente documento é o quarto relatório de actividades da Instância Comum de Controlo 

(ICC). Incide sobre as actividades e os resultados obtidos ao longo dos últimos dois anos 

(2006 – 2008) relacionados com os princípios em matéria de protecção de dados no 

domínio da aplicação da lei. Além disso, o relatório descreve a história da Instância 

Comum de Controlo no momento em que esta celebra 10 anos de existência, ao mesmo 

tempo que se centra nos desafios futuros e nos novos desenvolvimentos no domínio da 

protecção de dados no contexto da cooperação para a aplicação da lei na União Europeia. 

 

Este relatório mostra que a clara repartição de responsabilidades entre as partes 

interessadas, a cooperação mútua e a confiança resultam numa aplicação diária eficaz dos 

princípios em matéria de protecção de dados sem prejuízo dos direitos e liberdades das 

pessoas. 

 

Síntese do relatório 

 

O primeiro capítulo – síntese histórica – apresenta uma breve descrição das actividades da 

ICC durante a década de 1998 a 2008, recordando a sua história, experiência e acções 

realizadas e concentrando-se em desafios futuros.   

 

O segundo capítulo – trabalho de controlo – apresenta os resultados do trabalho da ICC 

enquanto instância de controlo independente relativamente ao tratamento de dados pessoais 

pela Europol e protectora dos direitos dos titulares de dados. Os desenvolvimentos e as 

acções realizadas na qualidade de consultora da Europol estarão reflectidos neste capítulo 

através da apresentação de pareceres sobre determinadas questões relativas à protecção de 

dados. Será dada a devida atenção a questões de gestão.   
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O papel e as decisões do Comité de Recursos são abordados no terceiro capítulo, que 

apresenta uma síntese das decisões adoptadas e uma reflexão sobre a investigação e análise 

do Comité e a complexidade das questões.  

 

O quarto capítulo centra-se na auto-avaliação e nos objectivos a curto e longo prazo da 

Instância Comum de Controlo.  
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I.2 Breve descrição das actividades anteriores da Instância Comum de Controlo 

 

"We are made wise not by the recollection of our past, but by the responsibility for our 
future.” (A sabedoria não se revela recordando o nosso passado, mas evidenciando 
responsabilidades perante o futuro)  
 George Bernard Shaw 

 

Todavia, é sensato analisar o passado antes de seguir em frente, em especial se a 

experiência do passado for necessária para enfrentar os desafios futuros.  

 

A experiência da ICC no domínio da aplicação da lei e da protecção de dados é actualmente 

um dado adquirido e contribuiu para que esta autoridade se tornasse um protector fiável dos 

direitos humanos e um parceiro construtivo para a Europol. Esta posição resultou da 

disponibilização de assistência e aconselhamento numa perspectiva de assegurar que 

quaisquer alterações propostas conduzam a um enquadramento de natureza prática, 

respeitando os direitos individuais. 

 

A criação da ICC da Europol está naturalmente relacionada com a criação da Europol. A 

criação da Europol foi acordada no Tratado da União Europeia assinado em Maastricht, em 

7 de Fevereiro de 1992. A Convenção Europol foi ratificada por todos os Estados-Membros 

e entrou em vigor em 1 de Outubro de 1998. Na sequência de uma série de actos jurídicos 

adoptados no âmbito da Convenção, a Europol entrou em plena actividade no dia 1 de Julho 

de 1999. De acordo com a Convenção Europol, a Europol é um serviço de apoio às 

agências de aplicação da lei dos Estados-Membros da UE. Recolhe e analisa informações 

pessoais sobre indivíduos, transmitidas pelas autoridades policiais de todos os 

Estados-Membros e relacionadas com os crimes que são da competência da Europol. A 

primeira reunião, a da fundação, teve lugar em Haia no dia 9 de Outubro de 1998. Esta data 

marca o início das actividades da Instância Comum de Controlo, que assume as 

responsabilidades atribuídas pela Convenção Europol. 
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da criação de um novo sistema de tratamento de dados pessoais. Esta medida pró-activa 

permite o envolvimento da ICC no processo numa fase inicial.   

 

Apesar dos novos objectivos estratégicos e dos futuros desafios que a ICC enfrenta, a sua 

atenção estará concentrada na continuação do trabalho já iniciado: prestar serviços de 

elevada qualidade para a protecção de dados pessoais na Europol nos próximos anos, tendo 

em conta as alterações da aplicação da lei a nível europeu. Conforme acordado na 

conferência de 9 de Outubro de 2008, a Instância Comum de Controlo da Europol, em 

conjunto com as autoridades nacionais para a protecção de dados, manterá o actual sistema 

de fiscalização da protecção de dados e reforçará as suas actividades a fim de assegurar a 

protecção real das pessoas, no presente e no futuro.  
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Inicialmente, a ICC tinha um secretariado constituído por pessoal proveniente do 

secretariado-geral do Conselho da União Europeia. No entanto, foi decidido constituir um 

secretariado independente e, na sequência de uma decisão do Conselho de 17 de Outubro 

de 2000, foi criado um secretariado permanente e independente no dia 1 de Setembro de 

2001. 

 

Desde a sua criação, em 1998, a ICC ficou incumbida de fiscalizar as actividades da 

Europol relativamente ao tratamento de dados pessoais. As suas funções são ainda mais 

importantes na perspectiva dos tipos de informações processadas pela Europol e das 

eventuais consequências negativas para as pessoas em questão se a informação for 

processada sem garantias adequadas e rigorosas.  

 

O próprio trabalho da ICC era já acompanhado de orientações: o perfil de protecção de 

dados implementado na Convenção Europol. A Convenção Europol estabelece um regime 

de protecção de dados abrangente que obriga os Estados-Membros a garantir um nível de 

protecção de dados, pelo menos, equivalente ao decorrente da aplicação dos princípios da 

Convenção do Conselho da Europa de 28 de Janeiro de 1981, tendo em conta a 

Recomendação R (87) 15 do Comité dos Ministros do Conselho da Europa, de 17 de 

Setembro de 1987, relativa à utilização de dados pessoais pela polícia. Deste modo, a 

própria Convenção confere determinados direitos e garantias às pessoas relativamente ao 

tratamento dos seus dados pessoais e o desafio consistiu em assegurar que as garantias e os 

direitos aprovados são aplicados de forma adequada. 

 

A ICC teve de desenvolver desde o início métodos de trabalho que lhe permitissem 

funcionar como uma instância de controlo independente. Um desses métodos de trabalho, 

que permitiu que os membros da ICC adquirissem experiência e conhecimentos, consistiu 

na criação de grupos de trabalho com funções delegadas relacionadas com determinadas 

áreas e projectos específicos. Foram criados grupos de trabalho para tratar da avaliação de 

ordens de criação de ficheiros de trabalho para fins de análise, questões relativas às relações 

com Estados ou organismos terceiros, questões relacionadas com tecnologias de 

informação, bem como para promover e tornar mais transparente o trabalho da ICC através 

de uma gestão hábil das suas relações públicas. O trabalho efectuado por esses grupos 
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tornou não só possível a preparação das reuniões da ICC como também o investimento no 

aumento da experiência e conhecimentos sobre cooperação policial e o trabalho da Europol.  

Na sua qualidade de autoridade comum de controlo, responsável pela fiscalização das 

actividades da Europol relativas ao tratamento de dados, a ICC sempre funcionou como 

uma instância de controlo independente. A independência da autoridade de controlo é uma 

condição essencial para garantir uma protecção adequada dos direitos e liberdades 

individuais. A independência deve ser entendida como um privilégio em vez de um dever e 

de uma responsabilidade. O número 1 do artigo 24.º da Convenção Europol estabelece que 

a ICC deve desempenhar as suas funções com total independência e oferecer garantias de 

independência institucional e organizacional, pelo que deve obedecer aos seguintes 

requisitos:  

• ser constituída por um máximo de dois membros ou representantes de cada 

Instância Nacional de Controlo, os quais devem reunir as necessárias garantias de 

independência, bem como 

• terem as capacidades adequadas às suas funções, 

• serem nomeados pelo respectivo Estado-Membro por um período de cinco anos, 

• não receberem instruções de qualquer outra autoridade, 

• terem acesso a todos os documentos e ficheiros em papel e aos dados arquivados na 

Europol e 

• terem livre acesso em qualquer altura a todas as instalações da Europol; 

• as decisões do Comité de Recursos devem ser vinculativas; 

• devem existir regras separadas para procedimentos e orçamento. 

A ICC aproveitou todas as oportunidades para provar a sua independência, construindo 

uma forte identidade como instância de controlo imparcial, mantendo ao mesmo tempo as 

suas qualidades de parceiro cooperante e qualificado. É justo afirmar que durante esta 

década a situação política colocou desafios ao trabalho da ICC. No entanto, a total 

independência e a abrangente assunção de responsabilidades decorrente da Convenção 

Europol permitiu à ICC, mesmo quando sob pressão política, resolver as dificuldades e os 

problemas de forma independente, embora interpretando a Convenção ou respondendo às 

necessidades da Europol.  
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IV.2 O futuro 

 

Há dois anos, a Instância Comum de Controlo comprometeu-se a centrar as suas 

actividades nos seguintes temas:  

i) realização de fiscalizações anuais da Europol, prestando particular atenção à qualidade 

dos dados tratados na Europol; 

ii) melhoria dos métodos de fiscalização; 

ii) acompanhamento atento dos novos desenvolvimentos em matéria de protecção de dados 

no âmbito da aplicação da lei e dos desenvolvimentos relativos a sistemas de informação ao 

nível da UE; 

iii) acções de fiscalização comuns coordenadas a nível nacional;  

iv) sensibilização do público para os direitos que a Convenção Europol confere às pessoas, 

bem como para o papel da Instância Comum de Controlo da Europol enquanto organismo 

individual e em conjunto com as autoridades nacionais para a protecção de dados. 

 

Embora estes objectivos tenham, em larga medida, sido atingidos, continuam a revestir-se 

de grande importância. Para que a ICC seja eficaz, a organização e a gestão do seu trabalho 

devem ser avaliadas de forma constante. As consequências do Tratado de Lisboa e a 

substituição da Convenção Europol por uma Decisão do Conselho terão impacto nas 

actividades futuras da ICC. Esta alteração impulsionará significativamente a revisão do 

trabalho organizacional e dos objectivos estratégicos. Todavia, as prioridades da ICC 

manter-se-ão, tendo em vista a permanente protecção dos direitos das pessoas.  

 

As principais alterações no trabalho da ICC terão a ver com a entrada em vigor da Decisão 

do Conselho que substitui a Convenção Europol, em especial o reforço da cooperação e o 

envolvimento das autoridades nacionais para a protecção de dados no processo de decisão 

durante a investigação dos recursos das pessoas. A Decisão do Conselho estabelece um 

novo sistema unificado do exercício do direito de acesso, formaliza a posição do 

funcionário responsável pela protecção de dados na Europol e o prosseguimento da 

cooperação com a ICC. A importância do papel e do desempenho da ICC é realçada no n.º 

2 do artigo 10.º da Decisão do Conselho que determina que a ICC deve ser consultada antes 
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As actividades da ICC podem ser avaliadas pelo facto de as solicitações da Europol sobre 

diversas questões relacionadas com a protecção de dados serem frequentes, incluindo 

consultas sobre novos e complexos projectos de TI.  

 

O trabalho desta autoridade está organizado de modo a que cada membro da ICC tenha a 

possibilidade de participar nesta tarefa. A criação de grupos de trabalho permite uma 

análise aprofundada das questões discutidas e contribui para a obtenção de resultados 

construtivos. A função da ICC, fiscalizar a Europol e envolver as autoridades nacionais 

para a protecção de dados nas investigações a nível nacional, cria a experiência e o 

conhecimento necessários para o trabalho de controlo, em especial no domínio da aplicação 

da lei.  

 

Vários métodos de trabalho utilizados pela ICC contribuem para a sua produtividade 

(pareceres sobre questões relativas à protecção de dados, avaliação de ordens de criação de 

ficheiros, acordos com Estados terceiros), comprovando assim o seu compromisso em 

cumprir as funções de que foi incumbida pela Convenção Europol.  
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Outra característica que importa mencionar é o papel de coordenadora das actividades 

comuns de controlo. A ICC foi provavelmente a primeira autoridade comum de controlo a 

promover uma abordagem prática a acções de controlo comum a nível da UE e a nível 

nacional. No dia 29 de Junho de 2000, a ICC constituiu uma equipa de fiscalização, 

responsável por efectuar uma fiscalização sobre a segurança e os ficheiros de trabalho para 

fins de análise na Europol. Tendo em conta a fiscalização agendada para Novembro de 

2000 e as futuras fiscalizações, a Europol e a ICC adoptaram um protocolo relativo a um 

regime especial, no que se refere a visitas e fiscalizações da ICC. Foi elaborado um plano 

para auditorias periódicas e fiscalizações in loco. As fiscalizações da actividade da Europol 

proporcionaram à ICC a experiência e o conhecimento necessários sobre as actividades e as 

necessidades operacionais da Europol de um ponto de vista prático. Um papel de consultor 

sem experiência prática e compreensão das questões em jogo não traz valor acrescentado 

para as actividades da instância de controlo ou as entidades objecto de controlo. As 

fiscalizações contribuíram também para o reforço do compromisso da Europol em cumprir 

os requisitos relativos à protecção de dados e em aplicar esses requisitos no seu trabalho 

diário. A atitude séria da Europol e o trabalho dedicado à aplicação das recomendações da 

ICC demonstraram o valor considerável do trabalho realizado pela ICC. Os seus 10 anos de 

experiência em matéria de fiscalizações e um acompanhamento rigoroso da aplicação das 

recomendações ajudaram a ICC a tornar-se uma instância de controlo fidedigna e 

competente.  

 

A Convenção Europol estabelece que qualquer pessoa tem o direito de aceder às 

informações na posse da Europol que lhe digam respeito, bem como de solicitar que essas 

informações sejam verificadas, rectificadas ou apagadas e confere à ICC os poderes para 

reapreciar as decisões da Europol relativas à aplicação dos direitos das pessoas. Se uma 

pessoa não estiver satisfeita com a resposta da Europol a um pedido seu, pode interpor um 

recurso junto do Comité de Recursos da ICC, a quem a Convenção delegou poderes para 

investigar os recursos das pessoas. O Comité de Recursos age como uma autoridade 

parajudicial cujas decisões são definitivas e não podem ser contestadas, o que constitui uma 

importante medida para as pessoas envolvidas. Durante esta década, foram interpostos e 

investigados sete recursos.  
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Outra importante tarefa da ICC é delegada pelo número 4 do artigo 24.º da Convenção 

Europol. Qualquer pessoa tem o direito de solicitar à Instância Comum de Controlo que 

verifique a legitimidade e exactidão da introdução, recolha, tratamento e utilização pela 

Europol de dados que lhe digam respeito. O papel de intermediário habilita a ICC a prestar 

assistência às pessoas em assuntos relacionados com a Europol. O número destes pedidos 

aumentou durante a década, o que indica que o público está cada vez mais consciente dos 

direitos estabelecidos na Convenção Europol e confia a protecção e a fiscalização dos seus 

direitos à ICC. 

 

 
 
 
“Knowledge is of no value unless you put it into practice” (O conhecimento não serve de 
nada, a não ser que se ponha em prática) (Anton Tchekhov). 
 
Provavelmente a característica mas valiosa da instância de controlo é a capacidade de 

prestar aconselhamento qualificado a questões práticas e de elaborar as necessárias 

orientações para assegurar uma aplicação adequada das disposições jurídicas e uma melhor 

execução. Analisando os desenvolvimentos e os resultados práticos dos últimos anos, é 

justo dizer que a ICC cumpriu com êxito esta missão.  
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Capítulo IV 

 

IV.1 Auto-avaliação  

 

“Without continual growth and progress, such words as improvement, achievement, and 
success have no meaning” (Sem crescimento e progresso contínuos, palavras como 
melhoramento, realização e sucesso não têm significado). 
 Benjamin Franklin 
 

A auto-avaliação é importante e fornece dados de consulta para o aumento do desempenho 

e da eficiência, bem como sobre a qualidade de trabalho, os métodos de trabalho e os 

resultados obtidos. Uma instituição que avalia as suas próprias actividades formula os seus 

objectivos e tarefas, analisa as suas actividades através de abordagens diferentes e, por 

outro lado, revela os problemas da sua actividade e antecipa as formas de os resolver.  

 

Desde a sua criação em Outubro de 1998, a Instância Comum de Controlo assumiu-se 

como um organismo de controlo da Europol com uma atitude aberta e um olhar atento a 

uma abordagem pró-activa das suas funções. Ao longo deste período, a ICC esforçou-se por 

se tornar um organismo de controlo eficaz.  

 

De dois em dois anos, a ICC elabora as listas de compromissos futuros sujeitos a análises e 

avaliações periódicas dos resultados obtidos e das questões pendentes. Actualmente, os 

relatórios de actividade são enviados ao Parlamento Europeu e ao Conselho. As actas 

públicas das reuniões plenárias são colocadas no sítio Web da ICC, o que contribui não 

apenas para promover o perfil da ICC como também demonstra a sua responsabilidade ao 

público em geral. 

 

No contexto global, as questões relativas à protecção de dados são por natureza dinâmicas, 

o que constitui uma motivação e um impulso adicionais para a ICC. Os novos desafios em 

matéria de protecção de dados exigem mais esforço e trabalho. Os resultados obtidos não 

permitem pausas ou interrupções na actividade da ICC; pelo contrário, obrigam-na a manter 

o mesmo nível de qualidade e rapidez de execução. Tal significa mais envolvimento, 

trabalho e participação de todos os membros da ICC.  
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aplicabilidade do segundo parágrafo do n.º 3 do artigo 19.º, que estipula, de forma rigorosa, 

as circunstâncias em que a comunicação será recusada. Se uma das três derrogações ao n.º 3 

do artigo 19.º se aplicar, a comunicação terá de ser recusada. Tal significa que todos os 

pedidos de acesso, nos casos em que se aplicar o segundo parágrafo do n.º 3 do artigo 19.º, 

terão de ser analisados caso a caso se este procedimento for necessário para uma das 

derrogações recusar a comunicação. Embora o exercício do direito de verificação tenha de 

estar em conformidade com a legislação do Estado-Membro, a Europol tem a 

responsabilidade final de verificar se as derrogações do n.º 3 do artigo 19.º se aplicam. 

 

Na sua nova decisão, a Europol informou o recorrente de que não são processados 

quaisquer dados que lhe digam respeito, fazendo assim uma apreciação, neste processo 

específico, de que não se aplica qualquer derrogação referida no n.º 3 do artigo 19.º da 

Convenção Europol. 

 

Tendo em conta a legislação do Reino Unido e o n.º 3 do artigo 19.º da Convenção 

Europol, a nova decisão da Europol sobre o pedido do Sr. S estava em conformidade com o 

n.º 3 do artigo 19.º da Convenção Europol. 
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Um dos aspectos do papel de consultor da ICC consistiu na emissão de pareceres sobre 

ordens de criação de ficheiros de trabalho para fins de análise. As ordens de criação de 

ficheiros especificam a natureza de um dos tipos de ficheiros de dados que são objecto de 

tratamento pela Europol: os ficheiros de análise (artigo 10.º da Convenção Europol). De 

acordo com o número 2 do artigo 12.º da Convenção Europol, o Director da Europol deverá 

informar de imediato a ICC sobre a ordem de criação do ficheiro e remeter-lhe o processo. 

A ICC poderá formular, à atenção do Conselho de Administração, as observações que 

julgue necessárias. É política da ICC emitir um parecer sobre todas as ordens de criação de 

ficheiros que recebe. De notar que, para as ordens de criação de ficheiros, a Europol utiliza 

um modelo de ordem de criação adoptado após consulta à ICC. A utilização desse modelo 

oferece uma clara visão global do objectivo do ficheiro e dos dados que vão ser submetidos 

a tratamento. A ICC apresentou várias observações à Europol, as quais foram tidas em 

conta aquando da criação de novos ficheiros ou da alteração da abordagem comum a esses 

ficheiros. A ICC prestou igualmente assistência e aconselhamento à Europol aquando da 

criação de um novo conceito de ficheiros de trabalho para fins de análise, formulando 

condições específicas de forma a que os novos ficheiros de trabalho para fins de análise 

respeitem a normas jurídicas aplicáveis. Ao emitir pareceres sobre as ordens de criação de 

ficheiros, a ICC verificou se o objectivo declarado do ficheiro de análise pertencia a uma 

área que é da competência da Europol, se os dados tratados foram ou não necessários para 

atingir o objectivo do ficheiro e se esses dados se inscreviam no âmbito do artigo 6.º do 

Acto do Conselho sobre regras de análise.  

 

Ao acompanhar e fiscalizar o trabalho da Europol, a ICC não se limitou às 

responsabilidades específicas da Europol. Esta autoridade sempre salientou a importância 

da responsabilidade partilhada entre a Europol e os Estados-Membros preconizada na 

Convenção Europol como um requisito essencial e uma garantia de cumprimento da 

Convenção relativamente ao tratamento de dados pessoais e uma forma de atingir 

objectivos comuns.  

 

De acordo com o número 1 do artigo 2 da Convenção Europol, a Europol tem por objectivo 

melhorar por meio das medidas previstas na Convenção, a eficácia dos serviços 

competentes dos Estados-Membros e a sua cooperação no que diz respeito à prevenção e 
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combate de formas graves de criminalidade internacional, quando haja indícios concretos 

da existência de uma estrutura ou de uma organização criminosa e quando dois ou mais 

Estados-Membros sejam afectados por essas formas de criminalidade de modo tal que, pela 

amplitude, gravidade e consequências dos actos criminosos, seja necessária uma acção 

comum por parte dos Estados-Membros. Para combater o crime organizado internacional 

com eficácia, a Europol coopera com vários países terceiros e organizações. De acordo com 

a Europol, uma das principais características dos grupos de crime organizado modernos tem 

a ver com o facto desses grupos operarem cada vez mais à escala transnacional1 A ICC 

desempenhou um importante papel nesta área, através do aconselhamento no processo de 

negociação de acordos com Estados e organismos terceiros. A Instância Comum de 

Controlo é consultada em diferentes fases do desenvolvimento da cooperação com 

organismos terceiros, de acordo com o artigo 18.º da Convenção Europol; o Acto do 

Conselho, de 3 de Novembro de 1998, que adopta a regulamentação aplicável à recepção 

pela Europol de informações provenientes de terceiros; o Acto do Conselho, de 12 de 

Março de 1999, que adopta a regulamentação relativa à transmissão de dados pessoais pela 

Europol a Estados e organismos terceiros e a Decisão do Conselho, de 27 de Março de 

2000, que autoriza o director da Europol a encetar negociações para a celebração de 

acordos com Estados terceiros e organismos não ligados à União Europeia. Vale a pena 

mencionar um destes processos de negociação no presente relatório, na medida em que esse 

processo salienta o forte empenho da ICC nas suas tarefas e responsabilidades como  

instância de controlo independente. No seguimento dos acontecimentos de 11 de Setembro 

de 2001, tornou-se urgente estabelecer uma cooperação entre a Europol e os Estados Unidos. 

Foi solicitado um parecer à ICC sobre o processo de autorização para o início das 

negociações com os Estados Unidos. A ICC declarou ao Conselho de Administração que, 

em virtude da ausência do relatório da Europol, não lhe tinha sido possível emitir um 

parecer sobre o nível de protecção de dados nos EUA. A ICC declarou também que só um 

acordo formal com os Estados Unidos poderia proporcionar a base jurídica necessária à 

cooperação entre a Europol e os Estados Unidos. A ICC fez notar, explicitamente, que a 

legislação e as práticas administrativas relativas à protecção de dados nos Estados Unidos 

diferem, em diversos aspectos, do enquadramento jurídico da Europol. Além disso, a ICC 

                                                 
1 http://www.europol.europa.eu/publications/Serious_Crime_Overviews/overview_SC1.pdf. 
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No seguimento da decisão do Comité de Recursos, a Europol reconsiderou a sua decisão 

sobre a reclamação inicial do Sr. S e tomou uma nova decisão. Nessa decisão, a Europol 

declarou: 

 

"Em conformidade com o procedimento estipulado na Convenção Europol e na legislação 

vigente no Reino Unido, informo-o de que, na sequência do seu pedido, foram efectuadas 

verificações dos ficheiros da Europol. 

Em conformidade com os artigos 19.º e 20.ª da Convenção Europol e com a legislação 

vigente no Reino Unido, gostaria de o informar de que não foram processados pela 

Europol quaisquer dados que lhe digam respeito. Assim, não existem quaisquer dados que 

a Europol possa considerar passíveis de rectificação ou apagamento em conformidade com 

o artigo 20.º da Convenção Europol."  

 

Numa carta enviada ao Comité de Recursos, a Europol informou aquele organismo de que a 

nova decisão foi tomada apenas devido às circunstâncias muito específicas deste caso e 

também porque a Europol analisa sempre os pedidos das pessoas caso a caso.  

 

O requerente afirmou que a nova decisão da Europol não clarifica se os dados que lhe 

dizem respeito são ou não processados pela Europol.  

No n.º 1 do seu artigo 19.º, a Convenção Europol prevê o direito de acesso ou de 

verificação desses tipos de dados. O n.º 4 do artigo 20.º da Convenção Europol confere a 

todas as pessoas o direito de solicitar à Europol a rectificação ou o apagamento dos dados 

erróneos que lhes dizem respeito. 

O pedido do Sr. S enquadrava-se claramente no direito de verificação dos dados, bem como 

no direito à sua rectificação ou apagamento. O Comité de Recursos não encontrou qualquer 

fundamentação na documentação que lhe foi apresentada para também avaliar o pedido do 

Sr. S como um pedido para aceder aos dados que lhe dizem respeito, conforme estipulado 

no n.º 1 do artigo 19.º da Convenção Europol. 

 

Tendo em conta a estreita relação entre o direito do titular dos dados de solicitar a 

verificação dos seus direitos e o direito previsto na Parte V, Secção 42 da Lei de Protecção 

de Dados do Reino Unido, a existência nessa lei da possibilidade de ser informado leva à 
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Até à data, o Comité de Recursos emitiu decisões relativamente a seis casos. Nos últimos 

dois anos, foi emitida uma decisão e um caso está ainda pendente.  

 

III.1.1 Síntese do recurso interposto pelo Sr. S 

 

O Sr. S abordou a Serious Organized Crime Agency (SOCA), no Reino Unido, com um 

pedido baseado nos artigos 19.º e 20.º da Convenção Europol. O pedido foi encaminhado 

para a Europol. 

A Europol, respondeu ao Sr. S por escrito, declarando: 

 

"Em conformidade com o procedimento estipulado na Convenção Europol e na legislação 

vigente no Reino Unido, informo-o de que, na sequência do seu pedido, foram efectuadas 

verificações dos ficheiros da Europol. Em conformidade com o artigo 19.º da Convenção 

Europol e com a legislação vigente no Reino Unido, gostaria de o informar de que não 

foram processados pela Europol quaisquer dados que lhe digam respeito aos quais tenha o 

direito de acesso nos termos do artigo 19.º da Convenção Europol”.  

 

O Sr. S reclamou que a informação incorrecta de que tinha conhecimento teve repercussões 

extremamente graves, mesmo devastadoras, na sua carreira e no seu bem-estar, bem como 

no da sua família. Afirmou também que estes danos graves se mantêm e manterão a menos 

e até que seja efectuada uma retracção e uma rectificação dos dados pelos responsáveis em 

questão.  

 

Nas suas comunicações, o Sr. S fazia referência às minutas de uma reunião na Europol, 

segundo as quais foram comunicadas, nessa reunião, informações sobre o recorrente aos 

participantes por representantes do Reino Unido.  

 

Na sua primeira decisão, o Comité de Recursos considerou que a decisão da Europol não 

estava em conformidade com o n.º 3 do artigo 19.º e com o n.º 4 do artigo 20.º da 

Convenção Europol; considerou também oportuno, tendo em conta as circunstâncias 

especiais deste processo, dar à Europol a possibilidade de reconsiderar a sua decisão. 
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insistiu em ser integralmente informada e envolvida no processo de resolução dos 

problemas relativos à protecção de dados que pudessem surgir no decurso das negociações.  

 
A ICC não se limitou apenas a exercer tarefas de fiscalização e aconselhamento; as suas 

actividades abrangeram igualmente:  

• estudos, em especial a criação de um questionário sobre o direito de acesso, 

centrado nas disposições legais dos Estados-Membros que se referem ao direito de 

acesso a ficheiros de polícia;  

• assistência a novos Estados-Membros, dando-lhes a conhecer os métodos de 

trabalho da ICC;  

• participação em seminários para intercâmbio de experiências com os novos 

Estados-Membros;  

• publicação de um folheto para sensibilizar o público para os direitos das pessoas ao 

abrigo da Convenção Europol;  

• a Conferência de 2006.  

• criação e manutenção do sítio Web oficial da ICC, promoção da transparência do 

seu funcionamento e processo de decisão, bem como criação e manutenção de um 

sítio Web privado para uma maior transparência no trabalho com os seus membros.  

 
Desde 2003, a ICC da Europol (em conjunto com outras autoridades comuns de controlo 

como, por exemplo, ACC Schengen ou ASC Aduaneira) é um membro acreditado da 

Conferência Internacional dos Comissários para a Protecção dos Dados e da Vida Privada e 

da Conferência da Primavera das Autoridades Europeias para a Protecção de Dados. Ambas 

as conferências constituem um excelente fórum para intercâmbio de opiniões, experiências, 

ideias e percepções sobre os desafios presentes e futuros de uma fiscalização eficaz da 

protecção de dados. 

 
Não menos importante, a ICC participou activamente no aconselhamento, em conjunto com 

outras autoridades comuns de controlo e com as autoridades nacionais para a protecção de 

dados, sobre as condições a aplicar para assegurar a protecção dos direitos e liberdades das 

pessoas aquando do tratamento e intercâmbio de dados pessoais entre as autoridades 

responsáveis pela aplicação da lei, em resposta às novas tendências reflectidas nas novas 

iniciativas da União Europeia: reforço da interoperabilidade das bases de dados europeias.  
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I.3 Desenvolvimentos recentes nos domínios da aplicação da lei e da protecção 

de dados na UE 

 

"The probability that we may fail in the struggle ought not to deter us from the support of a 
cause we believe to be just." (A probabilidade de fracassarmos na luta não nos deve 
dissuadir de combater por uma causa justa.)  
 Abraham Lincoln 

 

Em 2004, o programa de Haia estabelecia que “o Conselho Europeu está convicto de que o 

reforço da liberdade, da segurança e da justiça exige uma abordagem inovadora do 

intercâmbio transfronteiras de informações sobre a aplicação da lei. O simples facto de as 

informações atravessarem as fronteiras deveria deixar de ser relevante.” Por conseguinte, 

foram previstas algumas medidas fundamentais que visam disponibilizar a informação 

policial a todas as autoridades responsáveis pela aplicação da lei dos Estados-Membros da 

UE e melhorar a utilização da Europol No quadro da luta contra o terrorismo e tendo em 

vista melhorar a segurança interna, a União Europeia realizou várias iniciativas para 

melhorar a eficácia da aplicação da lei na União Europeia, utilizando o conceito de 

disponibilidade como princípio orientador do intercâmbio de informações sobre a aplicação 

da lei no domínio da cooperação no âmbito do terceiro pilar. Ainda no quadro da luta 

contra o terrorismo e tendo em vista melhorar a segurança interna, o Conselho Europeu e o 

Conselho da União Europeia solicitaram em várias ocasiões à Comissão que apresentasse 

propostas visando reforçar a eficácia, a interoperabilidade e as sinergias entre as bases de 

dados europeias2. Neste contexto, o termo interoperabilidade é usado não só para a 

utilização comum de sistemas de informação de grande envergadura, como também para as 

possibilidades de acesso aos dados, de intercâmbio de dados ou mesmo de fusão de bases 

de dados.  

Durante a Conferência da Primavera das Autoridades Europeias para a Protecção de Dados 

em 2006, a Instância Comum de Controlo, em conjunto com outras autoridades comuns de 

controlo e autoridades nacionais para a protecção de dados, salientou que, neste contexto, a 

partilha de informações pessoais entre autoridades de aplicação da lei apenas é permitida 

                                                 
2  http://eur-lex.europa.eu.  
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Capítulo III 

 

III.1 O Comité de Recursos 

 

“It has long been recognised that an essential element in protecting human rights was a 
widespread knowledge among the population of what their rights are and how they can be 
defended” (Há muito que se reconheceu a sensibilização das populações para os seus 
direitos e o modo como estes podem ser defendidos como um elemento essencial para a 
protecção dos direitos humanos). 

Boutros Boutros-Ghali, sexto Secretário-geral das Nações Unidas 1992 -1996 

 

Uma tarefa específica atribuída à Instância Comum de Controlo pela Convenção Europol 

consiste na avaliação das reclamações das pessoas sobre a resposta recebida da Europol aos 

seus pedidos de exercício dos seus direitos. A ICC criou o seu Comité de Recursos em 23 

de Novembro de 1998. O trabalho deste organismo parajudicial é um mecanismo de recurso 

para pessoas que reclamam os seus direitos e liberdades relacionados com o tratamento e 

utilização de dados pela Europol. 

 

Qualquer pessoa tem o direito de aceder às informações na posse da Europol que lhe digam 

respeito, bem como de solicitar que essas informações sejam verificadas, rectificadas ou 

apagadas. Quando uma pessoa tem dúvidas quanto à forma como a Europol respondeu a 

um pedido de acesso ou a um pedido no sentido de rectificar ou apagar essa informação, 

pode interpor um recurso junto do Comité de Recursos da ICC. Este direito de recurso é 

comunicado à pessoa em causa na resposta aos referidos pedidos. O Comité de Recursos 

procede em seguida a uma investigação e determina se a Europol actuou em conformidade 

com as disposições relevantes da Convenção. As decisões do Comité de Recursos são 

definitivas e aplicáveis a todas as partes envolvidas. 

 

É importante salientar que, embora os membros do Comité de Recursos sejam provenientes 

da ICC, aquele órgão é independente e imparcial e não está vinculado a quaisquer 

orientações. A imparcialidade do Comité de Recursos assegura uma investigação justa e 

equitativa dos recursos interpostos pelas pessoas. À medida que a ICC recebe reclamações 

das pessoas, aumenta a confiança do público no seu trabalho.  
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dados e das autoridades comuns de controlo seria uma das soluções práticas para todas as 

tendências actuais de intercâmbio de informações.  

 

Durante a conferência, os participantes mencionaram frequentemente o seu forte 

compromisso em atingir o correcto equilíbrio entre o reforço do combate ao crime e a 

manutenção de um sistema de controlo de dados de nível elevado.  

 

Ficou claro na conferência que encontrar o equilíbrio adequado entre estas duas 

necessidades através do diálogo constitui o principal desafio que se coloca às autoridades 

de protecção de dados e às agências responsáveis pela aplicação da lei.  

 

Outras importantes questões reconhecidas pelos participantes da conferência foram a 

necessidade de sensibilizar as pessoas para os seus direitos e liberdades e o reforço da 

transparência perante as pessoas no que respeita às novas políticas e iniciativas da União 

Europeia.  

 

Uma vez que o objectivo da conferência era mais de natureza perspectiva do que 

retrospectiva, foram apresentadas as consequências do Tratado de Lisboa e da substituição 

da Convenção Europol por uma Decisão do Conselho e o possível impacto que podem ter 

em futuras actividades. Todos concordaram que as alterações futuras apenas trarão uma 

maior motivação para que a ICC continue a sua missão. 

 
A principal conclusão retirada da conferência foi que a Instância Comum de Controlo da 

Europol continua a assegurar o controlo eficaz da protecção dos dados desta organização, 

incluindo a cooperação construtiva com a Europol para a implementação de disposições 

jurídicas de protecção dados nas suas actividades diárias.  

 
Todos os participantes concordaram que, confrontadas com abordagens inovadoras em 

matéria de intercâmbio de informações na União Europeia, as instâncias comuns de 

controlo como a ICC da Europol, em conjunto com as autoridades nacionais para a 

protecção de dados, devem manter o actual sistema de fiscalização em matéria de protecção 

de dados e intensificar as suas actividades a fim de assegurar a protecção efectiva das 

pessoas no presente e no futuro.  
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com base em regras harmonizadas de protecção de dados que assegurem um nível elevado 

de protecção de dados em todos os Estados participantes3. A conferência salientou 

igualmente que não existe alternativa à criação de normas harmonizadas e de elevado nível 

para a protecção de dados no âmbito do terceiro pilar. Esta é uma consequência lógica do 

Programa de Haia, segundo o qual a salvaguarda da liberdade, da segurança e da justiça são 

elementos indissociáveis da União Europeia no seu todo. As autoridades europeias para a 

protecção de dados solicitaram aos Estados-Membros da UE que respeitem e reforcem as 

liberdades cívicas dos cidadãos que vivem na União quando expandirem as possibilidades 

de intercâmbio de informações entre as agências de segurança dos Estados-Membros.4. 

 

Durante a Conferência das autoridades europeias para a protecção de dados, realizada em 

Larnaca (Chipre), de 10 a 11 de Maio de 2007 deu-se outro importante contributo para 

tentar responder adequadamente às novas iniciativas. O Grupo de trabalho “Polícia e 

Justiça” foi mandatado pela conferência para acompanhar os desenvolvimentos no domínio 

da aplicação da lei, com vista a enfrentar os desafios crescentes para a protecção das 

pessoas no que se refere ao tratamento dos seus dados pessoais. A ICC é, naturalmente, um 

membro acreditado desta conferência e do grupo de trabalho e participa activamente no 

trabalho deste grupo.  

 

Na comunicação da Comissão acima mencionada, o “princípio da disponibilidade” 

significa que as autoridades responsáveis pela segurança interna de um Estado-Membro, ou 

a Europol, que necessitem de informações para poderem cumprir as suas obrigações 

deverão poder obtê-las de outro Estado-Membro se estas informações aí estiverem 

acessíveis.5 Em 2007, as autoridades europeias para a protecção de dados salientaram a 

necessidade de estabelecer um quadro abrangente para avaliar os aspectos da protecção de 

dados relacionados com a aplicação este conceito. Com a criação desse quadro, serão dadas 

orientações para avaliar todas as propostas que utilizem a existência de dados pessoais 

como uma possibilidade para melhorar a eficácia da aplicação da lei. Tal quadro poderá 

assim contribuir para uma avaliação equilibrada da interrelação entre a segurança pública e 

                                                 
3  Declaração de Budapeste, 24 e 25 de Abril de 2006.  
4  Declaração de Budapeste, 24 e 25 de Abril de 2006.  
5  http://eur-lex.europa.eu.  
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os direitos fundamentais à protecção dos dados pessoais consagrados na Carta dos Direitos 

Fundamentais da União Europeia6. Salientando a necessidade de criar esse quadro, as 

autoridades europeias para a protecção de dados elaboraram algumas condições e 

orientações para avaliar a utilização do conceito de disponibilidade e da lista de verificação. 

Esta lista de verificação pode ser utilizada para avaliar as propostas que prevejam a 

utilização do princípio de disponibilidade dos dados pessoais como uma etapa para 

melhorar a aplicação da lei. As autoridades europeias para a protecção de dados instaram a 

Comissão, o Conselho e o Parlamento Europeu a utilizar esta lista de verificação para a 

avaliação, desenvolvimento e adopção de novas propostas relacionadas com a utilização de 

dados pessoais aquando da aplicação do princípio da disponibilidade.  

 

Foram propostos ou adoptados vários instrumentos jurídicos para facilitar o intercâmbio de 

informações entre as autoridades responsáveis pela aplicação da lei. Os debates sobre a 

proposta de decisão-quadro do Conselho relativa à protecção dos dados pessoais tratados no 

âmbito da cooperação policial e judiciária em matéria penal foram associados ao programa 

de Haia e à aplicação do princípio de “disponibilidade” de modo a criar o quadro jurídico 

adequado para a protecção de dados no domínio da cooperação entre as autoridades 

responsáveis pela aplicação da lei. Em 11 de Maio de 2007, na Conferência Europeia de 

Larnaca (Chipre), a ICC, em conjunto com as autoridades europeias para a protecção de 

dados, emitiu uma declaração sobre a proposta de decisão-quadro do Conselho relativa à 

protecção dos dados pessoais tratados no âmbito da cooperação policial e judiciária em 

matéria penal, salientando que a criação de um nível elevado e harmonizado de protecção 

de dados que abranja as actividades da polícia e das autoridades judiciais na União é, de 

facto, um elemento essencial para o respeito e garantia dos direitos fundamentais, tais como 

o direito de protecção dos dados pessoais, num espaço de liberdade, segurança e justiça.7  

 

                                                 
6  Common position of the European Data Protection Authorities on the use of the concept 

of availability in law enforcement (posição comum das autoridades europeias para a 
protecção de dados relativa à utilização do conceito de disponibilidade em matéria de 
aplicação da lei), Larnaca, 11 de Maio de 2007. 

7  Declaração adoptada pelas autoridades europeias para a protecção de dados em Chipre, em 11 de Maio de 2007. 

 

 35

Do montante atribuído, 80% está afectado aos custos das reuniões plenárias (custo de 

tradução, interpretação e deslocação).  

 

II.2.4 Conferência 2008 

 

Em 9 de Outubro de 2008, a Instância Comum de Controlo da Europol celebrou o 10.º 

aniversário da sua actividade com a organização da Conferência What will the future bring? 

Rising to the challenge of maintaining effective data protection supervision at Europol 

(Perspectivas para o futuro? Como superar o desafio de manter um controlo eficaz da 

protecção de dados na Europol).  

 

Para além de celebrar os resultados obtidos pela ICC nos seus primeiros 10 anos de 

funcionamento, a atenção centrou-se num objectivo mais importante, designadamente nos 

desafios futuros e na resposta da ICC a esses desafios.  

 

A conferência proporcionou uma excelente plataforma de intercâmbio de opiniões, ideias e 

percepções sobre os desafios futuros com vista a um controlo eficaz da protecção dos dados 

na Europol. Criou uma rara oportunidade de reflexão sobre as formas de tornar a protecção 

de dados significativa e eficaz e, desse modo, assegurar a protecção das pessoas perante os 

vários desafios colocados pelo âmbito alargado de actividades da União Europeia no 

domínio da segurança e da aplicação da lei. 

 

Vários oradores da conferência reflectiram sobre a futura alteração do quadro jurídico da 

Europol e do respectivo ambiente de aplicação da lei na União Europeia. Debateram 

também os planos e actividades da União Europeia no domínio da justiça, liberdade e 

segurança e, mais especificamente, a introdução do princípio da disponibilidade, o princípio 

da convergência e a pressão acrescida para partilhar dados.  

 

Os debates abordaram não apenas o controlo da protecção de dados da Europol, mas 

também esses desenvolvimentos na União Europeia e o modo de proporcionar uma 

protecção eficaz às pessoas. Reinou consenso entre os participantes que um melhor 

controlo conjunto eficiente e eficaz por parte das autoridades nacionais para a protecção de 
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o direito de conhecer o trabalho da Instância Comum de Controlo e, por esse motivo, 

devem ter acesso a informações sobre os motivos que presidem às decisões e a forma como 

são tomadas. A ICC preocupa-se permanentemente em melhorar a transparência do seu 

trabalho.  

O Acto do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, que altera a Convenção Europol, alterou 

o n.º 6 do artigo 24.º da Convenção Europol, dotando a ICC de imputabilidade acrescida e 

tornando-a mais responsável e transparente para o mundo exterior. Os relatórios de 

actividade são agora enviados ao Parlamento Europeu e ao Conselho; o Conselho de 

Administração tem a possibilidade de emitir um parecer, que será anexado aos relatórios. 

As actas públicas de cada reunião plenária da ICC são traduzidas para as línguas oficiais da 

União Europeia e colocadas no sítio Web da ICC em http://europoljsb.consilium.europa.eu/ 

 

II.2.3 Orçamento 

 
A ICC possui o seu próprio orçamento, integrado no orçamento da Europol. De acordo com 

o n.º 1 do artigo 31.º do Regulamento Interno da Instância Comum de Controlo da Europol, 

o secretariado prepara as propostas do orçamento anual da ICC, as quais depois de 

aprovadas são enviadas ao Conselho de Administração em antecipação da consulta prevista 

no n.º 9 do artigo 24.º da Convenção Europol. O n.º 9 do artigo 24.º da Convenção Europol 

determina que a ICC deve ser consultada sobre a parte do orçamento que lhe diz respeito. O 

seu parecer deve ser anexado à proposta de orçamento em questão. De acordo com o n.º 5 

do artigo 35.º da Convenção Europol, o Conselho, depois de obter o parecer do Conselho 

de Administração, aprova o orçamento da Europol. O n.º 2 do artigo 31.º do Regulamento 

Interno da Instância Comum de Controlo estabelece que a ICC decide do desembolso das 

verbas orçamentais que lhe são atribuídas, cuja administração cabe ao secretariado.  

Os montantes efectivos atribuídos à ICC no período de 2006 a 2008 foram os seguintes: 

 
Ano Montante (Euros) 

2006 1 135 000 

2007 970 000 

2008 600 000 

2009 610 000 
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A questão fundamental que contribuiu para as actividades pró-activas realizadas pela ICC, 

em conjunto com as autoridades suas congéneres e os parceiros nacionais, consistiu na 

necessidade de criar um nível elevado e harmonizado de protecção de dados que abranja as 

actividades da polícia e das autoridades judiciais na União. Ao mesmo tempo, era claro que 

existia não só uma necessidade de uma confiança recíproca entre as autoridades 

responsáveis pela aplicação da lei que cooperam em matéria penal como também de uma 

assunção conscienciosa e abrangente das responsabilidades de todas as partes interessadas 

pelo cumprimento das funções que lhes foram atribuídas com vista à melhoria da 

cooperação actual em matéria de aplicação da lei. 
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I.4 O futuro da Europol 

 

O programa de Haia estabelecia que “O Conselho deverá adoptar a lei europeia sobre a 

Europol, prevista no artigo III-276.º do Tratado Constitucional, logo que possível após a 

entrada em vigor deste Tratado e o mais tardar em 1 de Janeiro de 2008, tendo em conta 

todas as tarefas cometidas à Europol.”8. Os debates sobre o futuro da organização foram 

iniciados durante a Presidência austríaca, com o objectivo de reforçar o papel da Europol 

no combate da criminalidade organizada e de aumentar o contributo da Europol para a 

política de segurança da União Europeia. Propôs-se igualmente, para uma maior 

flexibilidade, que a actual base jurídica da Europol fosse alterada no âmbito de uma 

Decisão do Conselho. Esta proposta foi inspirada pelo processo de ratificação dos três 

Protocolos que alteram a Convenção Europol, os quais demoraram sete anos a serem 

concluídos. Em 20 de Dezembro de 2006, a Comissão apresentou a sua proposta de 

Decisão do Conselho, que cria o Serviço Europeu de Polícia (Europol)9, relativamente à 

qual a Instância Comum de Controlo emitiu um parecer.  

Os objectivos da Europol em matéria de princípios determinados no Programa Anual de 

Trabalho para 2009 são: intercâmbio de informações, análise estratégica e operacional e apoio 

às operações dos Estados-Membros10. Estes princípios serão influenciados por factores como: 

• (eventual) entrada em vigor do Tratado de Lisboa em 2009; 

• conclusões específicas do Conselho, decisões-quadro do Conselho, decisões do 

Conselho e propostas da Comissão sobre questões políticas específicas e formas de 

criminalidade (a entrada em vigor da Decisão do Conselho que substitui a Convenção 

Europol está prevista para Janeiro de 2010); e 

• desenvolvimentos gerais em matéria de intercâmbio de informações, com especial 

incidência no “princípio da disponibilidade”, a aplicação do Tratado Prüm na União 

Europeia e da Decisão-quadro relativa ao intercâmbio de informações (por iniciativa 

sueca). 

                                                 
8  http://ec.europa.eu/justice_home/doc_centre/doc/hague_programme_pt.pdf. 
9  COM (2006)817. 
10  http://register.consilium.europa.eu/pdf/en/08/st07/st07801.en08.pdf. 
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II.2.1 Grupos de trabalho 

 
Para facilitar uma abordagem pró-activa da Europol, a ICC criou diversos grupos de trabalho, 

alguns dos quais com contactos regulares com a instituição. Uma das vantagens dos contactos 

regulares com a Europol consiste no conhecimento que a ICC adquire sobre as práticas de 

trabalho diárias da Europol. Os grupos de trabalho representam um valor acrescentado 

significativo para o trabalho da ICC, uma vez que membros altamente qualificados 

fornecem análises aprofundadas das questões debatidas pela ICC e contribuem para a 

apresentação de resultados construtivos. 

Os grupos de trabalho actualmente existentes são: 

i) Grupo “Fiscalização”: mandatado para planificar e realizar as fiscalizações na Europol. 

ii) Grupo “Novos projectos”: mandatado para a análise de questões técnicas. 

iii) Grupo “Relações com Estados terceiros”: mandatado para analisar as questões jurídicas 

referentes aos acordos de cooperação da Europol com Estados terceiros.  

iv) Grupo “Ordem de criação”: mandatado para analisar questões de protecção de dados no 

âmbito de ordens de criação de ficheiros de análise da Europol. 

v) Grupo “Relações públicas”: mandatado para elaborar propostas para a divulgação do 

trabalho da Instância Comum de Controlo. 

vi) Grupo “programa Novos Estados-Membros”: mandatado para elaborar uma ficha 

informativa sobre a Europol em conjunto com algumas informações práticas sobre o 

funcionamento da ICC e do Comité de Recursos, destinadas aos novos Estados-Membros. 

 

II.2.2 Transparência 

 

"Public sentiment is everything. With public sentiment, nothing can fail. Without it, nothing 
can succeed." (Sentimento público é tudo. Com o sentimento público, nada pode falhar, 
sem ele, nada pode dar certo) 
 Abraham Lincoln 

 
O conceito de transparência não é uma concha vazia. O aumento do nível de transparência 

das actividades contribui para reforçar a confiança das pessoas. A transparência é 

necessária para conquistar a confiança do público. As pessoas e os organismos públicos têm 
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pelo respectivo Estado-Membro por um período de cinco anos. No exercício das suas 

funções, os membros da ICC não receberão instruções de qualquer outro organismo. A 

gestão da ICC é uma tarefa comum a cargo dos membros e do secretariado. Nem sempre é 

uma tarefa simples, em especial depois de o número de membros ter aumentado para 27. 

A gestão do trabalho da ICC pode ser descrita do seguinte modo: 

• Planeamento – os objectivos estratégicos da ICC são definidos de dois em dois 

anos e todas as fiscalizações da Europol são debatidas e planeadas previamente. 

• Organização – a implementação dos objectivos constitui normalmente a tarefa 

mais difícil, mas também a mais interessante e atractiva. A estreita colaboração 

entre os grupos de trabalho e o secretariado provou ser eficaz na preparação da 

documentação para as reuniões plenárias. De acordo com as regras de 

procedimento, os documentos são enviados aos membros da ICC duas semanas 

antes da reunião. Os membros têm, assim, a possibilidade de se prepararem para as 

reuniões e participarem activamente nos debates. 

• Pessoal – é dedicada especial atenção à experiência dos membros da ICC. O 

melhor exemplo é a composição permanente da equipa de fiscalização que, ao 

longo de anos de fiscalização da Europol, adquiriu um conhecimento profundo das 

actividades operacionais diárias da Europol. Este facto constitui uma vantagem 

para as funções de controlo e aconselhamento da ICC. 

• Motivação – a maior motivação para todos os membros da ICC é a sua principal 

missão, a protecção dos direitos das pessoas, a nível nacional e internacional. 

• Acompanhamento, auto-avaliação – de dois em dois anos, a ICC realiza uma 

auto-avaliação a fim de avaliar o cumprimento das suas funções e obrigações. 

 

Todos estes aspectos contribuem para o funcionamento eficaz da ICC enquanto instância de 

controlo. As relações internas entre os membros da ICC, que criam um ambiente de 

cooperação, são tão importantes como os laços externos com a Europol e outras 

instituições/organismos. A chave do êxito do trabalho da ICC reside no compromisso, 

responsabilidade e participação activa de todos os seus membros. 
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Dado que o Programa de Haia estabeleceu as prioridades da União Europeia tendo em vista 

reforçar o espaço de liberdade, segurança e justiça durante o período de 2005 a 2010, os 

trabalhos preparatórios para o novo programa de acção quinquenal para o espaço de 

liberdade, segurança e justiça já tiveram início. Foi criado um “Grupo do Futuro” (um 

grupo informal a nível ministerial) com o objectivo de considerar o futuro do espaço 

europeu de liberdade, segurança e justiça. O “Grupo do Futuro” apresentou um relatório 

sobre o futuro da política europeia de assuntos internos Freedom, Security, Privacy – 

European Home Affairs in an open world (Liberdade, Segurança, Privacidade – Assuntos 

Internos Europeus num mundo aberto), que prevê orientações políticas futuras para o papel 

da Europol. De acordo com o relatório, a Europol, no âmbito do seu quadro jurídico, deve 

ser cada vez mais utilizada e expandida como um centro de competência para apoio 

técnico; deve desenvolver ainda mais a sua capacidade para divulgar informações às 

autoridades policiais dos Estados-Membros; deve ser intensificada a utilização das bases de 

dados da Europol, nomeadamente o Sistema de Informações da Europol; e devem ser 

melhorados o intercâmbio de informações e a cooperação prática entre a Europol e a 

Eurojust, bem como a cooperação com a Frontex.  
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Capítulo II 

II.1 Trabalho de controlo 

 

“The improvement of understanding is for two ends: first, our own increase of knowledge; 
secondly, to enable us to deliver that knowledge to other”. (A melhoria da compreensão 
tem dois propósitos: primeiro, aumentar o nosso conhecimento; segundo, permitir-nos 
transmitir esse conhecimento a terceiros.) 
 John Locke 

 

Desde o início da sua actividade, a Instância Comum de Controlo assumiu o compromisso 

de realizar as suas tarefas de fiscalização regular da Europol e de procurar manter o diálogo 

com esta instituição e outras instituições, de forma a assegurar um nível adequado de 

protecção de dados. Este compromisso proporcionou-lhe a experiência e o conhecimento 

sobre as necessidades e actividades operacionais da Europol, bem como do seu trabalho 

diário. Esta experiência permitiu à ICC tornar-se um parceiro fiável e construtivo da 

Europol e um fórum para as autoridades nacionais para a protecção de dados. A este 

respeito, deve ser realçado o êxito da cooperação entre a ICC e as autoridades nacionais de 

controlo. O envolvimento das autoridades nacionais para a protecção de dados foi essencial e 

provou ser produtivo. A ICC deverá intensificar esta cooperação. 

 

II.1.1 Fiscalização da Europol 

 

A ICC planifica, pelo menos, uma fiscalização por ano. A Europol é uma organização em 

que a cooperação com os Estados-Membros constitui um factor determinante para o êxito. 

As fiscalizações dos dois últimos anos e as reacções aos relatórios de fiscalização mostram 

claramente um compromisso e interesse crescentes no cumprimento das regras de protecção 

de dados por parte da Europol, do Conselho de Administração e dos Chefes das Unidades 

Nacionais.  

 

Fiscalização − Março de 2007 

A ICC adoptou uma política de fiscalização anual da Europol. O âmbito de cada uma das 

fiscalizações foi diferente e seleccionado criteriosamente com base na Convenção Europol, 

nos desenvolvimentos actuais da Europol e nos desafios da aplicação da lei a nível europeu. 
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De acordo com os números que forneceu, a Europol recebeu os seguintes pedidos de acesso 

ao abrigo do artigo 19.º no período de 2003 a 2008. 

 

Ano 
Número de pedidos de acesso ao abrigo do 

artigo 19.º 

2003 5 

2004 9 

2005 6 

2006 19 

2007 122 

2008  135 

 

Em 2007, os pedidos de pessoas para exercerem o seu direito de acesso ao abrigo do artigo 

19.º aumentou 84% em comparação com 2006. Esta evolução revelou novos aspectos a 

incluir no procedimento disponível para o tratamento destes pedidos pela Europol. O 

aumento real do número de pedidos deveu-se às campanhas na Internet que informam os 

cidadãos sobre os seus direitos no que respeita à Europol e tiveram, obviamente, um efeito 

positivo na sensibilização das pessoas. 

 

Outro importante direito das pessoas, nos termos do número 4 do artigo 24.º da Convenção 

Europol, é o direito de solicitar à ICC que verifique a legalidade e o rigor com que os seus 

dados pessoais foram recolhidos, introduzidos, tratados e utilizados pela Europol. Até à 

data, foram recebidos seis pedidos e, em todos os casos, após verificação, apurou-se que a 

Europol actuou em conformidade com a Convenção Europol.  

 

II.2 Gestão da Instância Comum de Controlo 

 
A ICC reuniu-se nove vezes entre Novembro de 2006 e Outubro de 2008. De acordo com o 

n.º 1 do artigo 24.º, a ICC é constituída por um máximo de dois membros ou representantes 

(quando necessário auxiliados por suplentes) de cada instância nacional de controlo; os 

membros devem ser independentes e dotados das competências necessárias e são nomeados 




